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e

RESOLVE:

da

SALA VAS SESSÕES,

tx

OD. UFE8-R-82

UeótíbuZoA 
totaZ

rOMULO AUGUSTO PEN1NA 
presivente

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO VA UN1VERSIVAVE FEDERAL VO ESPIRI
TO SANTO, no uao de iuaz aM.buiçõei Zegat& e eAtatjtánÃAA;

CONSIDERANDO o que eonAta do pJioeeAAo númeno 6.116/91-10 
ConÍAAÕo Cooadenadoaa do VeòtíbuZan.; e

CONSIVERANVO, atnda, o PajveeeA. da ComiAÃão de Orçamento 
FZnançaA,

2'? '

Ml. 19 - ÁpAovaA o 0/içamo.nto do VeAtibuJLaA de. 1992 que eó- 
XabeZece a -^ece/éta e em caí 155.000.000,00 <[.c£n&io e cÁn-
qaznta rMhÕQÂ de c/iuzeZAaó).

M:. 29 - FZxoa a Taxa de InócAZçãa do ConeuA&o 
de 1992 em cAÍ 15.000,00 (tMM rM csuizeÁnoA} com a. ZóeJtção 
paAa ca^entcô, dcíinidoA pe£o o^aníòmo ^ponóaveZ da. UFES.

M:. 39 - LúnótaA a AemtmeAação de peóóoaZ permanente 
Condão Coondenadona do VuUbuíaa ate o mu de janeiAo de 1992.

fwt. 40 - Revogam-Ae oa cLÍApoA-içõeA em eontAÕAÁo.

02 VE OUTUBRO DE 1991


